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li Concede aumento aos gervidof~ª da I"l'efei~yr~ l1unicipa·l.. ª~
NQva [guac,;1I c dá outras providi,nçial", .

Autor: PREfEITO!J-IUNICll'AL

A C~lARAM\iNICIP.\LD!\ N:0VAIG1lAÇU,PQIt S!\USIUlPRESENTANTES
J.EGAIS, DECRETA111111SACIONOA SBGmNTIILEI:

Art. 19 - Fica'lII!ljonllo, pllra CR,$45.000,00 (1uarenta e' dE,
co, mil ,cruzeiro' rlllliJ) o l'IS0Kl!N1ÇI~~~2!U~!2, •._

A,t. 29 - Fica majoudo pára, CR$ 71.000,00 ( setenta e um
mil cruzeiros reais) O PISO HÓN.ICIPA,I.E~~_~~g~~~~g~~.:.
Art. 39 - Fica cOncedido aOs 'serhdcnes da Prefeitura Muni
cipal de Nova Iguaçu, o reajuste de 35,12% ( trinta e cinco,
doze ppr cento) extensivo aos Illativos, Pensionistas e Bol-
sistas' EHagilÍl,'ios. "
Art. 49 - FiCa majorado para CR$ 200.000,00 ( duzentos mil
cruzeiros _reais) 08 Ca~go8 de Seçretário Municipal e Procu- .

, rador Geral, c••ssando o~ efeitos do ,art. 13 da Lei n,? ••••••
2.386, de 28/01/93, à partir de,19 de',fevei:\'iro de 1~4.

Art. 59 - Fica concedido aos ca".go,s!em t;omissão e' FunçõesGratif~caaas o reajuste, de 100% (cell,por cento).

~rt; 6,9 - Fica "",jorado em 100% ( cem por cento)a gratifica!.
, ção de Abonador. 'Conferente e aos Servidores que o desem :
,pen~o de seus Cargos e Funções., prestarem serviços' no· Depa,!:
tam.\Ito do Tesouro Municipal, pagando e recebendo em lIlOeda
corrente a tít~lo de Diferença de')Caixa, que' estejam! ' em;
exercício nos setores atEi 27/03/93.',.:'- '

Art. 79 - Fica majorado em 190% ( cem por cento), o Abonô' Es
, pecial concedido aos técnicos em Contabilidade que estejaml
, efetivamente n: SllMFA- Departamento de C01;ltabilidade ~eral

até 27/03/93. "

Art. 89 - Fica majorado em 100% ('cem por cento) o Abono Es
pecial concedido aos "funcionários que estejam efetivamentel
em exercício no Departamento Pessoal ., SEMAD,-até 27/03/93

Art ."',99 - Fica majorado em 100% ( cem por cento) ° Abono
Especial ,r:oncedido '80S Cargos em Comissão de Diretor do Rop.
da ..P~s~eí.SEII1JSl,!)iretor Geral de Contabilidáde" Diretor do
Tesouro Municipal (SEMFA).'Di;etor do Departamento Pessoal/
( SEllAD)e' Diretor Administrativo' ( SEMED),

i Parágrafo llnico - Estende-se o' Abono Especial" deste Artigó'aos. Chefes de Gabinete de todas as ~ecretaría8.

! Art,' 10 - Esta Lei entrar{ em vigor na data de sua pU\>Üca
I ção" produzindo efeitos a contar de ,,19/<12/94. "
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